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ESTADO DE MATO GROSSO
pREFEITIiRA rlr tjNrcIpA L DE RoNDoL-ÀNot..\

GABINETE DO PREF'EITO

LEI N" I8I, DE 09 DE JT]NHO DE 2008.

AT]TORIA DO PODER LEGISLATIVO

Altera dispositito da Lei Municipal n' 12 PMR 200 I
tle 26 de Jévereiro de 2001 e da outas providenc'ias

O PREFEITO DO MUNTCÍPIO DE RONDOLÂNDIA, EStAdO dC

Mato Grosso. no uso de suas atribuições de que trata o inciso Ilt do art. 70 da Lei

Orgânica do MuniciPio,

FAZSABERqueaCâmaraMunicipalaprovoueelesancionaaseguirrte
Lei

Art.I"-ModifrcaoanexoldaLein'012/PMR/2001'oqualpassaa
vigorar conforme o Anexo I da presente Lei

Art.2" - Fica o Poder Executivo autorizado a consolidar e republicar o texto

de Lei Municip al n" 12 de 26 de fevereiro de 200 I '

Art.3,,-Estaleienharáemvigornadatadesuapublicaçãorevogadasas
disposições em conúario.

Rondolândia - MT. 09 dejunho de 2008

'a4/-/ z/

.lose Gu de Souza
Municipallo

PreJeitura Municiput de Rondolíind t - m(Ío Gtt'sst' -
Rua Mothiltle Klcnteni, s/n, (entro - CEP 7U 3t]0-000 - Fonc: (66) 3512-1072' - CEP: 78'331]-000



ANEXO I

DO QUADRO PERMANENTE DOS SERVIDORES EFETIVOS.
CRUPO: Atividades de administração e apoio

CARREIRA: especialidade em administração e assistência
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ADVOGADO

Prefeituru Municipal le Rondolânüu - mdo Grttsso -
nuí Muthiltle Klemenz, !n, centro - çEp 78.380-000 - Fone: (6q 3512-1072. - {-EP: 7l}.-138-000
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